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Concede pênsão vitalícia à Elenice
Mendes de Brito Lima, por morte do
sêrvidor Jo.sé Messias Alves de Lima,
ê dá outras providências.

Art. ío - Fica concedida, face às exposiçô'es acima, pensão vitalícia à
cônjuge, Elenice Mendes de Brito Lima, CPF: 014.XXX.XXX-84, por morte do
servidor José Messias Alves de Lima, CPF: 498.XXX.XXX-82 que era ocupante do
cargo de vigilante sanitário, que era lotado na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 20 - Os proventos de pensão nominados neste artigo são fixados
na quantia anual de R$ 31.7i(r,5í (trinta e um mil, aêtecêntos e quarenta e nove
reais e cinquenta e um centavoe), incluindo o 13" saláÍio, assim discriminados
mensalmente: vencimento básico R$ 1.74É.,§ {um mll, setecentos e quarenta e
quatro reais e quârenta e olto centavos); adicional por têmpo de contribuição
5 de 5% R$ 436,í2 (quatrocentoo e trinta e seas rcai8 e doze centavos); e
adicional de titulação í5% R$ 26í,67 (duzentos e sesenta e um Íeais ê
sessenta ê sête centavos); totalizando o valor de R$ 2.442,27 (dois mil,
quatrocentos e quarenta e dois reais e vinte e sete centavos).

Art.3o - Os proventos de pensão, fixados no artigo anterior, serão
reajustados para que seja preservado seu valor real, em caráter permanente,
conforme critérios estabelecidos em Lei.

Art.4o - Revogadas as disposições em contrário, este decreto entrará
em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus êfeitos a í3 de agosto de
2023.

REGISTRE.SE. PUBLIQUE§E. CUMPRA-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Buritinópolis, Estado de Goiás, ao
1o (Primeiro) dia do mês de setembro de2Q23.
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DECRETO No 164712023, de 0t de setembro de 2023.

A Prefeita Municipal de Buritinópolis, no uso de suas atribuições
legais e constitucionais, tendo em vista o que consta do processo no 43512023,
considerando o que dispôe o art. 40, § 70, inciso ll e § 8o da Constituição Federal, e
o art.4'1, inciso ll e art.8o, inciso lda Lei Municipal no 01812005, de 18 de
novembro de 2005;

Considerando, outrossim, o atestado do óbito oconido em 13 de
agosto de 2023.
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